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Requerimento nº 09/2019 

Autor: Vereadora Irismar Nascimento Araújo Melo 

Assunto: Demolição das Casas que foram desapropriadas pela Companhia Vale S/A e 

Limpeza das Áreas Afetadas no Bairro Alzira Mutran Km 07 – Neste Município. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

A Vereadora que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de 

Leis, na forma do art. 166, inciso V, combinado com o § 3º do Regimento Interno, seja 

encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Marabá e à Secretaria de Obras do 

Município, bem como a imprensa Local, com a seguinte solicitação: Limpeza na área de 

Demolição das Casas que foram desapropriadas pela Companhia Vale S/A no Bairro Alzira 

Mutran Km 07 – Neste Município. 

 

 

                                     Justificativa 
 

 

Considerando a situação atual da comunidade no entorno da área de demolição das 

casas desapropriadas pela Companhia Vale S/A no Bairro Alzira Mutran Km 07,  

solicitamos que seja feita a demolição das casas remanescentes que se encontram vazias e 

ainda que seja executada a limpeza de toda área, pois durante visita no local foi constatado 

que as casas vazias estão servindo de abrigo para marginais e consumo de entorpecentes 

colocando em risco os transeuntes do local. Além disso, o mato alto e o acumulo de 

entulhos tem sido ambiente propício para a proliferação de animais peçonhentos como 

cobras, ratos, escorpiões e todos os tipos de insetos, fatos que colocam em risco não só a 

vida das pessoas, bem como, o bem estar social. Diante dessa situação de vulnerabilidade 

a comunidade solicita que sejam tomadas as devidas providências por esta secretaria. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de Marabá em 21 de fevereiro de 2019. 
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Irismar N. Araújo Melo 

2ª Vice - Presidente 

CMM 


